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PODER EXECUTIVO 

CONTRA TO DE CONCESSÃO DE SERVICOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE AQUAVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS. CARGAS E VEÍCULOS NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Aos 12 dias do mês de fevereiro de mil novecentos e noventa e oito, no Palácio das 
Laranjeiras. Gabinete do Sr. Govemador do Estado, o ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, doravante designado simplesmente PODER CONCEDENTE, 
representado por seu Govemador, Marcello Alencar, a .COMPANHIA DE 
NAVEGAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CONERJ. com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro na Praça XV de Novembro, 21, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, J aques Zajdsznajder. e seu Diretor Paulo 
.Munck Machado, doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, com 
a interveniência de seus acionistas controladores, W~LSON ·SONS DE . 
ADl\1INISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., com sede n~i Avenida Rio Branco 
no 25 - 5° andar - Rio de Janeiro, inscrita no CGC/MF sob o n° 33.130.691/0001-
05. neste ato representada por seus diretores Américo Duarte Silva Filho e Mauro 
Femando dos Santos Sales, CONSTRUTORA ANDRADI:: GUTIERREZ S.A, 
com sede na Rua dos Pampas no 484 - Belo Horizonte - Minas Gerais, inscrita no 
CGC/MF sob o n° 17.262.213/0001-94, neste ato representada por seus diretores 
Sérgio Lins Andrade e Rogério No~·a de Sá, AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA., COM 
SEDE NA Rodovia Amaral Peixoto km 2,5, Niterói, inscrita no CGC/MF sob o no 
30.069.314/0001-01. neste ato representada por seus diretores Carlos Otávio de 
Souza Antunes e Ademir da Cunha de Oliveira. RJ ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S/A. com sede na rua da Assemblé:a n° 1 O - 39° andar, 
in~crita no CGC/MF sob o no 00.975.518/0001-40, neste ato representada por seus 
diretores Generoso Fcn·eira das Neves e Narciso Gonçalves dos Santos. doravante 
designados simplesme,nte INTERVENIENTES ANUENTES, têm entre si justo e 
acenado o presente CONTRATO DE CONCESSÃO PARA A PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS POR VIA l\1ARÍTil\1A NO ESTA.DO DO RIO DE 
J.-\:\'EIRO. q1m bnse na Licitação Pública PED n. 0 03/97 e de ;:wordo com ns Leis 
FL·derai~ n." S.666/93. S.HR'?./94. 8.987/95. 9.074/95. e Lei Complementar Estadual 
n" ~7/97 Leis Estaduais 2.470/95. 2.686/97, 2.80-t./97 e 2.831/97. no Decreto 
EstaJual n(' 23.925/97 hem como com os demais dispositivos legais aplicáveis à 
csp-?cic. t1bscrTado o que consta do processo n. 0 E -05/0~.!1'0/96 e mediante as 
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CLÁUSULA la- Este Contrato regula a exploração, pela CONCESSIONÁRIA, 

de serviço público de transporte aquaviário de passageiros e veículos, mediante 

concessão, nas linhas que especifica. 

Parágrafo Único - Como condição de subsistência e validade deste contrato, o 

Operador Técnico integrante do grupo de INTERVENIENTES ANUENTES, 

assim definido no procedimento de pré-qualificação, deverá manter participação 

societária mínima de 15% com direito a voto durante um prazo não inferior a 1 O 

(dez) anos. 

CLÁUSULA 2a - O serviço público de transporte aquaviário de passageiros de 

que trata este contrato poderá ser prestado em duas categorias de linhas: social e 

seletiva. 

I - Entende-se por linha social aquela que, no mínimo, apresentar, dentre 

outros, as seguintes requisitos: 

a) Yelocidade de serviços da embarcação superior a 1 O (deZ) nós: 

b) nível de ruído nas áreas destinadas a passageiras inferior a 85 (oitenta e 

cinco) dB: 

c) embarcações com banheiro masculino e feminino com sanitários e pias: e 

hehedouros refrigerados em cada um dos com·eses: 

d) poltronas individuais fixas com braços: 

e) \·entilação natural das áreas destinadas a pas~ageiros assegurando-se 
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PODER EXECUTIVO 
f) as áreas destinadas a passageiros devem possuir pé direito livre de no 

mínimo 2,1 O m. 

11 - Entende-se por linha seletiva aquela que, no mínimo, apresentar melhorias 

em relação aos seis requisitos previstos no item anterior, cujo serviço deverá ser 

prestado por embarcações com velocidade mínima de 15 (quinze) nós, 

refrigeração e conforto. 

III - As embarcações destinadas ao serviço da linha social poderão, a critério 

do concessionário ou permissionário, dispor de instalações destinadas a 

transportar passageiros com nível superior de conforto, denominada de primeira 

classe, atendida a oferta mínima de lugares da classe social, confo~·me Anexo V 

deste contrato. 

IV - O serviço público de transporte aquaviário de veículos de carga e de 

passeio será prestado pela linha denominada de Sel~tiva Especial, através de 

embarcações, cuja velocidade de serviço deverá ser no mínimo de 12 (doze) 

nós. apresentando condições adequadas ao transporte de veículos pesados e suas 

cargas. bem assim de veículos de passeio e seus passageiros, observado o 

disposto no item 3.8, do Edital de Licitação no 03197 PED-RJ. 

CL.Á.USUI~A jil·., A CONCESSIONÁRIA prestará os serviços objeto deste 

Contrato por sua conta e risco, pelo prazo e condições adiante estipuladas, 

sendo remunerada exclusivamente pela tarifa :1 ser cobrada dos usuários, bem 

como de exploração das receitas complementares decorrentes de atividades não 

vedadas por este contrato. 



PODER EXECUTIVO 
cinco) anos, contados da data de sua assinatura, para todas as linhas, 

, 
independente da data do início de sua operação, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que haja interesse do PODER CONCEDENTE, e 

atendidas as seguintes condições, pela CONCESSIONÁRIA: 

I - o serviço tenha sido prestado adequadamente, possibilitando o pleno 

atendimento dos usuários e satisfazendo as condições de eficiência, 

regularidade, continuidade, segurança, atualidade tecnológica, modicidade da 

tarifa, generalidade e cortesia na sua prestação, durante o prazo de duração do 

contrato; 

11 desde que haja expresso requerimento de pror~ogação, pela 

CONCESSIONÁRIA, que deverá ser apresentado até 36 meses antes do 

término do prazo deste Contrato, acompanhado de prova do cumprimento das 

obrigações previstas no inciso I deste artigo. além das obrigações fiscais, 

previdenciárias e dos compromissos e encargos assumidos com os órgãos da 

Administração Pública, bem como de quaisquer outros encargos previstos neste 

Contrato. nas normas legais e regulamentares em vigor. 

Parágrafo Único - O PODER. CONCEDENTE manifestar-se-á sobre o 

requerimento d~_· prorrogação até o·l8° (décimo oitavo) mês anterior ao término 

do prazo deste. Contrato, deven~o indeferi-lo se constatado, em relatório 

fundamentado da Agência Reguladora ASEP-RJ. o descumprimento dos 

requisitus elencados no inciso desta Cláusula. por culpa da 

CONCESSIONARI_f· 
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PODER EXECUTIVO 
CLÁUSULA sa- O PODER CONCEDENTE compromete-se, neste ato, na 

• 
forma do disposto no artigo 5°, da Lei n. 0 2.804/97 e seu Decreto 

regulamentador, a não outorgar a qualquer órgão da Administração Pública, 

empresa ou consórcio de empresas, concessão ou '.1ualquer tipo de delega\:ão 

para prestação dos serviços que constituem o objeto deste Contrato, garantindo

se à CONCESSIONÁRIA exclusividade na exploração dos serviços ora 

contratados, nas linhas indicadas na Cláusula 2a e Anexo I. 

CLÁUSULA 63 
- Este contrato de concessão sul stitui e extingue qualquer 

espécie de autorização de funcionamento titulada pela CONCESSIONÁRIA 

anteriormente, especialmente aquela outorgada pela Secretaria de Estado dos 

Transporte no exercício da competência recebida pelo Convênio firmado com a 

Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAN, em 14 de 

março de 1985, renunciando a qualquer reivindicação relacionada à referida 

autorização. ou decorrente de eventuais direitos reconhecidos de exploração de 

serviços públicos de transporte aquaviário, atendido o disposto na Lei n. 0 

2.804/97. 

11 - DO l\·10DO, FORMA E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

CLÁ USlJLA 73 
- Os serviços serão prestados nos terminais e pontos de 

atracação identificados no Anexo 11, que é parte integrante deste Contrato, 

titulados pela CONCESSIONÁRIA ou de qualquer forma por ela utilizados, 

assim como aqueles onde vier a operar as~s I~(· L~ 
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PODER EXECUTIVO 
Parágrafo Único - A bem do serviço público de transporte de passageiros e 

• 
veículos, e desde que não haja alteração essencial no objeto do contrato, o 

PODER CONCEDENTE poderá alterar os pontos de atracação indicados no 

Anexo II, sem que isso implique em extinção ou criação de linha, resguardada a 

necessária manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 

Concessão. 

CLÁUSULA ga - A CONCESSIONÁRIA deverá organizar e manter 

permanentemente atualizado o cadastro dos bens e instalações vinculados aos 

respectivos serviços, informando ao PODER CONCEDENTE as alterações 

verificadas. 

Parágrafo Único: Os bens vinculados diretamente à concessão, hoje titulados 

pela CONCESSIONÁRIA, encontram-se descritos e individualizados no 

Anexo Il. 

CLÁUSULA 9a - A CONCESSIONÁRIA poderá, através de subsidiária, 

explorar outras atividades, além das previstas como objeto da concessão, desde 

que não haja prejuízo para a prestação dos serviços contratados, mantida para 

tanto, esciituração contábil separada, de maneira que permita ao Poder 

Concedente a efetiva analise dos resultados da operaçio da concessão e das 
,.:: 

demais ati\'idades. 

CLÁUSULA 10- Na pn..:sta\'ãO dos serviços outorgados por este Contrato, a 

CONCESSIONÁRIA observará as prescrições da legislação específica, as 

normas regulamentares e as instruções e determinações do PODER 

C01\CEDENTE 
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PODER EXECUTIVO 
execução deste Contrato pressupõe regularidade, continuidade, eficiência, 

segurança, atualidade tecnológica, modicidade tarifária, generalidade e cortesia 

na prestação dos serviços aos usuários. 

Parágrafo Primeiro - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, na 

prestação dos serviços, a tecnologia adequada e -.t empregar equipamentos, 

instalações e métodos operativos que garantan~ os melhores níveis de qualidade, 

continuidade e confiabilidade dos serviços. 

Parágrafo Segundo- O serviço público de transporte aquaviário de passageiros 

e veículos somente poderá ser interrompido nos casos expressamente previstos 

nas normas e regulamentos específicos, ou quando ocorrer motivo de ordem 

técnica que possa comprometer a segurança das instalações ou de pessoas. 

Parágrafo Terceiro - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a realizar no 

mínimo, por sua conta, os projetos e obras listados nos itens I, II, III e IV do 

ANEXO lll, e, caso haja opção pela manutenção da frota atual deverá ainda 

cumprir os itens V, VI, VII e VIII do mesmo Anexo. 

Parágrafo Quarto - A CONCESSIONÁRIA poderá ainda apresentar um 

plano de investimento diferenciado com vista a renovação da frota hoje 

existente, hipót:ese; · em que autorizado pelo Poder Concedente será 

desconsider~ub o teor qo parágrafo antetior. 

Parágrafo Quinto - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a oferecer transporte 

aquaviário gratuito, nas linhas sociais, a determinadas categorias ele usuários, 

L>J~ definidas em lei estJ'L ~ 
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PODER EXECUTIVO 
Parágrafo Sexto - A CONCESSIONÁRIA deverá manter registros das 

• 
solicitações e reclamações dos usuários, de!es devendo constar, 

obrigatoriamente: 

a) a data da solicitação ou reclamação; 

b) o objeto da solicitação ou o motivo da reclamaçfo; 

c) as providências adotadas para o atendimento e sua comunicação ao 

interessado. 

Parágrafo Sétimo - Quaisquer normas, instruções ou 'leterminações expedidas 

pelo PODER CONCEDENTE, serão aplicadas automaticamente ~os serviços 

objeto da concessão outorgada, a elas submetendo-se í1. CONCESSIONÁRIA, 

como condições implícitas do presente Contrato, desde que não representem 

motivo de desequilíbrio econômico-financeiro da concessão, hipótese em que a 

CONCESSIONÁRIA deverá proceder na forma da Cliusula 148
• 

Parágrafo Oitavo - A CONCESSIONÁRIA estará sujeita às multas 

estipuladas neste contrato, aplicadas pelo PODER CONCEDENTE, que 

deverão reverter:·· . crri' favor dos usuários, segundo critérios do PODER 

CONCEDENTE, pela inobservância dos índices de desempenho do serviço de 

transporte aquaviário definidos neste Contrato. no Decreto no 23.935 de 23 de 

dezembro de 1997, nas normas editadas pela ASEP-RJ e suas respectivas 

alterações. bem como de outros aspectos que afetem a qualidade dos serviços 
I presta' 



PODER EXECUTIVO 
Ill - DOS CRITÉRIOS, INDICADORES, FÓRMULAS E PARÂMETROS 

DEFINIDORES DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS. 

CLÁUSULA 11 - Considerar-se-á serviço adequado e de qualidade aquele que 

atender aos critérios constantes da Cláusula Quarta, inciso I, observadas as 

seguintes condições: 

I - a CONCESSIONÁRIA deverá manter, durante a vigência deste Contrato, 

em seu quadro de pessoal, 1 (um) engenheiro naval, ou de especialidade de 

máquinas marítimas, com um mínimo de experiência de 8 (oito) anos, 

devidamente comprovada e com registro no CREA.; 

11 - a CONCESSIONÁRIA deverá atender a todas as regras de segurança 

estabelecidas pelo Regulamento de Tráfego Marítimo - RTM, na operação de 

suas embarcações; 

Ill - a CONCESSIONÁRIA poderá afretar embarcações, nacionais ou 

estrangeiras. com ou sem tripulação, desde que atendam rigorosamente às 

exigências das Autoridades Marítimas brasileiras: 

IV - a CONCESSIONÁRIA deverá, sem prejuízo de sua responsabilidade, 

manter permanentemente seguradas, em companhias seguradoras de primeira 

linha, as emlÍ~trcações e imóveis reversíveis, assim considerados os operacionais 

de sua titulação e· efetiva fruição, com previsão de cobertura por qualquer 

evento que cause danos aos passageiros ou veículos no interior de seus terminais 

e embarca~õe_(, cr 
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PODER EXECUTIVO 
V - a CONCESSIONÁRIA poderá contratar terceiros para atender às 

operações marítimas e de terminais, em conjunto ou ;)eparadamente, de'sde que 

devidamente habilitados para o serviço e registrados junto às Autoridades 

Marítimas, sem que isso implique em transferência ou diminuição da 

responsabilidade, junto ao PODER CONCEDENTE, do Operador Técnico 

mencionado no Parágrafo Único da Cláusula Primeira. Nesta hipótese, a 

CONCESSIONÁRIA responde diretamente · perante o PODER 

CONCEDENTE pelos atos das referidas pessoas no exercício das atividades; 

VI - é incumbência da CONCESSIONÁRIA : manter os terminais e 

embarcaçôes sempre em bom estado de conservação, especialmente no que diz 

respeito à pintura, limpeza, funcionamento de instalaçiJes elétricas; hidráulicas e 

sanitárias, assentos dos passageiros, salva-vidas e manter a classe das 

embarcações pela Sociedade Classificadora de sua escolha; 

VII- é de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a manutenção de serviços 

de vigilância nas embarcações, nos terminais e estacionamentos próprios, 

podendo, para tanto, valer-se t.k pessoal próprio ou contratado; 

VIII - a CONCESSIONÁRIA deverá zelar pela qualidade e treinamento de 

seus recursos humanos, assim considerados os empregados de seu quadro e de 

empresas cqntratadas, os quais deverão se apresentar sempre uniformizados 

quando alocados a funções de operação de embarcações, terminais e estações de 

passageiros. ou qualquer outro conlalo com : pú' q.--,.-
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PODER EXECUTIVO 
IX - a CONCESSIONÁRIA se obriga a apresentar, no prazo de 24 meses 

contados da assinatura deste Contrato, certificado de qualidade emitido por 

certificadora nacional ou internacional, de acordo com o padrão ISO 9002. 

IV- DO PREÇO DO SERVIÇO, DOS CRITÉRIOS PARA REAJUSTE E 
DA REVISÃO DAS TARIFAS. . 

CLÁUSULA 12 - Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, a 

CONCESSIONÁRIA está autorizada a cobrar as tarifas discriminadas no 

Anexo IV. 

Parágrafo Primeiro - A CONCESSIONÁRIA reconhece, neste ato, que as 

tarifas das linhas sociais, incluindo as da 1 a classe, indicadas no Anexo IV, em 

conjunto com as regras de reajuste e revisão previstas no mesmo Anexo, são 

suficientes, nesta data, para a adequada prestação dos serviços concedidos e 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - Na exploração das linhas seletivas e na linha sdetiva 

especial as tarifas são livres, servindo os valores do Anexo IV apenas para os 

fins do parágrafo 1 o deste artigo, não se lhes aplicando os critérios de revisão e 

reajuste previstos neste Contrato, observado o disposto na Lei 2.804 de 08 de 

outubro de 1997 1 e no Decreto 23.925 de 23 de dezembro de 1995. 

CL.Át:SULA 13 - As tarifas dos serviços sociais, incluindo as da la classe, 

estipuladas no Anexo IV serão reajustadas a cada 12 (doze) meses. a contar da 

data da assinatura deste Contrato, com base na fórmula paramétrica de reajuste 

constante desse Anexo, observado o disposto na Lei 2.80-f ele 08 de outubro de 

1997 e no Decr.cto 23.925 de 23 de dcze. n.1br.o de ~95.( 
. /7 ~ )_ Lcf ~ ;;;;/ ·. 



PODER EXECUTIVO 
Parágrafo Único - Nos termos do artigo 10 da Lei 2.804 de 08 de outubro de 

1997, os valores das tarifas sociais, incluindo as de la classe, serão reajustados 

nos menores intervalos permitidos pela legislação federal pertinente, não 

podendo este intervalo ser inferior a 30 (trinta). dias. Poderão, ainda, a 

CONCESSIONÁRIA e a ASEP-RJ acordar intervabs maiores. 

CLÁUSULA 14 - Na ocorrência de fato econômico que altere o equilíbrio 

econômico-financeiro da contratação, aí incluída a eventual suspensão da 

cobrança tarifária, independentemente daquelas intrínsecas ao reajuste de que 

trata o artigo anterior, as tarifas sociais, incluindo as da 1 a classe, poderão ser 

revisadas pela ASEP-RJ, e alteradas de acordo com as condições do Anexo IV, 

observado o disposto no artigo 11 e seguintes da Lei 2.804/97. 

Parágrafo Primeiro - Ocorrerá revisão das tarifas -;ociais, inclusive as da I a 

classe. para mais ou para menos, conforme o caso, sempre que ocorrer a cria~ão, 

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a assinatura 

deste Contrato, quando comprovado o seu impacto. em atendimento ao disposto 

no parágrafo 3°, do artigo 9°, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, bem 

como da legislação que venha a ser promulgada durante a vigência do presente 

contrato, exceto quando se tratar de impostos sobre a renda. 

Parágrafo Segundo - Sempre que ocorrer a hipótese de revisão ordinária ou 

extraordinária do valor das tarifas sociais. inclusive as da la classe, a 

CO::\CESSIONÁRIA e a ASEP-RJ, poderão acordar, por escrito e de rorma 

complementar ou alternativamente ao aumento ou Zt diminuição do valor da 

e·~ tarifa. o segui"\Í. 
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PODER EXECUTIVO 
a) pela atribuição de compensação direta à CONCESSIONÁRIA ou ao 

PODER CONCEDENTE; 

b) por qualquer outra alternativa legalmente ~ossível, que venha a ser 

acordada entre a CONCESSIONÁRIA e a ASEP-RJ. 

V - DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DO PODER 
CONCEDENTE. 

CLÁUSULA 15 - São direitos e obrigações do PODf:R CONCEDENTE, qu~ 

serão exercidos pela AQência Re~uladora ASEP/RJ: .._ '--

I - Comunicar a CONCESSIONÁRIA, com a antecedência necessária, 

qualquer alteração na prestação dos serviços; 

11 - Cumprir e fazer cumprir as disposições regulan~entares dos serviços e as 

cláusulas contratuais da concessão; 

111- Homologar reajustes c proceder à revisão das tarifas na forma prescrita em 

lei, nas normas pertinentes c neste Contrato; 

IV - Regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente sua 

prestação; 

V - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

VI - Zelar pela boa qualidade dos serviços e exigir dJ CONCESSIONÁRIA a 

solução das queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados das 

providências tomadas em até 3vtrinta) dias. contados d~ sua apresentaçã~ ·, 

~ ~) I!J o/' 
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PODER EXECUTIVO 
VII - Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação e 

conservação do meio ambiente. 

Parágrafo Único- são ainda direitos e obrigações do Poder Concedente: 

I - Intervir na prestação dos serviços nos casos e condições previstas em lei, 

assim como retomá-lo, nas condições previstas; 

11- Extinguir a concessão nos casos previstos em lei e na forma prevista neste 

contrato; 

111- Promover as desapropriações úteis ou necessárias ao bom funcionamento 

da concessão; 

IV - Dar apoio à CONCESSIONÁRIA nos entendimentos junto a outros 

Entes Públicos, de qualquer esfera, para obtenção das autorizações, permissões 

e licenças necessárias a implantação e execução dos projetos destinados a 

manutenção c melhora na prestação do serviço público previsto neste Contrato; 

V - Receber o valor de R$6.600.000,00 (seis milhões e seiscentos mil reais), 

relatin> à implantação da Linha Seletiva Especial, na forma e nos termos do 

item 3.8. do Edital de licitação no 03/97 PED-RJ. 

VI DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DA 
CONCESSIONÁRIA. 

CLÁCSDLA 16 - Além das obrigações decorrentes da lei e d~ts normas 

regulamentares específicas. constituem encargos da CONCESSIOi\ARIA, 

inerentes à prestação dos serviços públicos outorgados por este Contratll: CJ-. ·· 

Lq, ft/ éi' \( -~tJ\ il 1~l, 
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PODER EXECUTIVO 
I - Fornecer os serviços públicos de transporte aquaviário de passagetros e 

veículos, pelas tarifas homologadas pela Agência Reguladora ASEP/RJ do 

PODER CONCEDENTE, nas condições, níveis de q:1alidade e quantidade 

definidas neste Contrato, na legislação e normas específicas; 

I 

11 - Realizar, por sua conta e risco, se necessário com c mtratação de terceiros, 

as obras necessárias à prestação dos serviços cor..~edidos, operando as 

instalações e equipamentos correspondentes, de modo a assegurar a atualidade 

tecnológica, segurança, generalidade, continuidade, re.sularidade, qualidade, 

eficiência e cortesia dos serviços, e, especialmente, aquelas previstas no 

parágrafo 3° da Cláusula 1 oa; 

111 - Manter registro e inventário dos bens vinculados z, concessão e zelar pela 

sua integridade, segurando-os adequadamente, sendo-lhe vedado fazer cessão ou 

transferência desses bens, a qualquer título, ou dá-los er 1 garantia, sem a prévia 

e expressa autorização do PODER CONCEDENTE: 

IV - Atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e 

previdenciária, aos encargos oriundos de normas regulamentares estabelecidas 

pela Agência Reguladora ASEP/RJ do PODER CONCEDENTE, bem assim a 

quaisquer outras obrigações relacionadas ou decorrentes da exploração dos 

serviços; 

V - Permitir aos encarregados da fiscalização do PODER CONCEDENTE e 

da Agência Reguladora ASEP/RJ, livre acesso. em qualquer época. às obras. 

equipamentos e instala~;ões utilizados na pre;Ú•ção dos serviços: _(Si_)·, 
\~ " , J 

L.t.{ /J cjff . \ . 1~ ... ' t;· . .·/)~ 
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PODER EXECUTIVO 
VI - Prestar contas ao PODER CONCEDENTE, segundo as prescrições legais 

e regulamentares específicas, da gestão dos serviços concedidos, ir1clusive 

permitindo acesso aos seus registros contábeis; 

VII - Observar a legislação de proteção ambiental, respondendo pelas eventuais 

conseqüências de seu descumprimento; 

VIII - Realizar, periodicamente, programas de treinamento de todo o pessoal 

sob sua responsabilidade, de modo a assegurar, permanentemente, a melhoria da 

qualidade e maior eficiência na prestação dos serviços concedidos; 

IX - Recolher a Taxa de Regulação de Serviços Concedidos e Permitidos, 

instituída pela Lei Estadual n° 2.686/97, incidente sobre as tarifas fixadas no 

presente Contrato; 

X- Contratar auditoria externa; 

XI - Contratar sl:guros de casco, responsabilidade civil e DPEM - Seguro 

obrigatório de danos pessoais causados por embarcação ou suas cargas, de 

acordo com o decreto-lei n.0 73, de 21111/66 e Resolução Susep n.0 09/92; 

XII- Publicar e apresentar ao PODER CONCEDENTE relatório anual com as 

demonstrações financeiras até 30 de abril de cada ano, acompanhadas de 

rdatórios detalhados sobre a prestação do serviço no ano anterior e do relatório 

dos auditores independentes; 

XIII - Registrar a composição do controle acionário no Livro de Registro das 

Ações Nominati\'as. mencionando a restrição de alienação do controle socidá j0-~ .. 
:::=:t-1'-~ 

prevista na Cláusula~( /J /;-;;) .'(} () \ , _ ~ 
(~~\ \\ ~ &' )tu~ } J'õj' 
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PODER EXECUTIVO . 
XIV - Comunicar ao PODER CONCEDENTE qualquer fato vinculado à 

intervenção emergencial causada por caso fortuito oli força maior na prestação 

do serviço; 

XV - Submeter, previamente, ao PODER CONCEDENTE, as propostas de 

emissão de títulos e valores mobiliários, bem como os contratos concernentes à 

aquisição e incorporação de empresas que venham a influir na composição do 

controle societário, assim como qualquer acordo de acionistas; 

XVI - Participar, quando convidada, dos estudos de planejamento setorial a 

cargo do PODER CONCEDENTE, o que pode leva·, inclusive, à implantação 

de tarifa de integração com outros modais de transpor:es; 

XVII - Pagar ao PODER CONCEDENTE o valor de R$6.600.000,00 (seis 

milhões e seiscentos mil reais) por ocasião da implantação da Linha Seletiva 

Especial, a que se refere ao item 3.8 do Edital de Licitação 03/97 PED-RJ. 

CLÁUSULA 17 - Incumbe, ainda, à CONCESSIONÁRIA, estabelecer, por 

sua conta c risco, c realizar, nos prazos contados a partir da assinatura deste 

Contrato, segundo as normas regulamentares do PODER CONCEDENTE e 

incorporando novas tecnologias, as modificações e aa1pliações que se tornarem 

necessárias para. melhorar o atendimento de seus usuários, especialmente as 

seguintes: 

I - Reformar as embarcações atualmente operadas e terminais nos prazos 

previstos no Anexo I li, ressalvado o previsto no quarto parágrafo da cl:.íusula X_ , 

deste contra\t\ # . . 0 /
1 
J,' 

l) 
1 
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PODER EXECUTIVO 
11 - Adquirir e instalar bilheterias eletrônicas em todas as estações, no prazo 

máximo de 10 (dez) meses; 

III - Substituir as embarcações que não apresentarem condições de eficiência 

operacional e de segurança, observado o disposto na Cláusula 11 a; 

IV- Projetar e construir o terminal e estação na prai<i de Charitas (Niterói) para 

início de funcionamento no prazo máximo de 1 O meses, de acordo com o projeto 

básico constante do Anexo III; 

V - Disponibilizar embarcações para a linha Praça XV - Charitas, aptas a 

prestar serviço seletivo, nos termos do inciso li da cláusula 28
, no prazo 

máximo de 1 O (dez) meses; 

Parágrafo Primeiro - Para atendimento ao disposto no inciso IV no prazo de 

1 O meses, o concessionário poderá propor à ASEP/RJ a instalação provisória e 

um terminal que atenda condições mínimas de (:onforto e segurança aos 

usuários, sem prejuízo da obrigação de executar as instalações definitivas em 24 

meses. 

Parágrafo Segundo - O atendimento ao disposto no inciso V poderá ser feito 

através de embarcações que a CONCESSIONÁRIA 1julgue apropriadas, desde 

que tenham menos de cinco anos de construção, para atender provisoriamente à 

demanda. sem prejuízo da obrigação de colocar em funcionamento, no prazo 

de 2-.:J. meses, as embarcações confor'e especificadas no item li da cláusula 2\ 
' / ~.~~~-

1 "---;r . 
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PODER EXECUTIVO 
Parágrafo Terceiro - O descumprimento dos prazos estipulados implicará em 

multa mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), até o limite de 1 O (dez)• meses, 

quando, a critério do PODER CONCEDENTE, poderá ser declarada a 

caducidade da concessão a que se refere diretamente a providência respectiva. 

Parágrafo Quarto - Todas as verificações das condições de eficiência 

operacional e de segurança das embarcações e dos terminais mencionadas nesta 

Cláusula serão feitas pela ASEP/RJ. 

CLÁUSULA 18 - Compete à CONCESSIONÁRIA captar, aplicar e gerir os 

recursos financeiros necessários à adequada prestação dos serviços públicos 

regulada neste Contrato. 

CLÁUSULA 19- As prerrogativas decorrentes da prestação dos serviços objeto 

deste Contrato não conferem à CONCESSIONÁRIA imunidade ou isenção 

tributária, ressalvadas as situações expressamente indicadas em norma legal 

específica. 

CLÁUSULA 20 - Observadas as normas legais e regulamentares específicas, a 

CONCESSIONÁRIA poderá oferecer, em garantia de contratos de 

financiamento.'. 'os direitos decorrentes da concessão que lhe é outorgada, até o 

limite aprovado pelo PODER CONCEDENTE, desde que não comprometa a 

operacionalização e a continuidade da prestação dos serviços. 

CLÁVSLLA 21- São direitos e garan~CONC~·S l J 
L~r / éii' . ' \ 



PODER EXECUTIVO 
I - Dispor das embarcações em operação, desde que, sem solução de continuidaue, 

as substitua por outras de desempenho igual ou : uperior às alienadas, sem 

limitação quanto ao número de passageiros, observada a oferta mínima de que 

trata o Anexo V, cabendo à ASEP/RJ a verificação c"e manutenção da qualidade 

dos serviços; 

11- Alienar ou empregar os imóveis não operacionais, Jssim considerados todos os 

que compuserem o ativo da Companhia não arrolados no Anexo li do presente 

contrato, sem qualquer restrição; 

III - Edificar ou de qualquer maneira alterar os imóve~.s operacionais, sempre com 

expressa autorização do PODER CONCEDENTE, de fom1a a melhorar as 

condições da prestação do serviço, especialmente conforto do usuátio; 

IV - Ampliar a prestação do serviço concedido trediante a participação em 

projetos públicos ou privados, que visem a promovu o desenvolvimento sócio

econômico das áreas de abrangência da concessão, n~speitados os casos em que 

seja necessária a licitação; 

V - Prestar· serviços complementares ou acessórios na forma do disposto na 

Cláusula 9a deste ·contrato· 
' 

VI - Dar em garantia de contratos de financiamento destinados à recuperação 

(atualização) e ampliação dos equipamentos e serdços da Concessão, bens de sua 

propriedade \'incubdos a atividades da empresa. desde que não haja qualquer 

prejuízo à sua utilização; 

c/ 



PODER EXECUTIVO 
VIII - Participar de acordo de integração intermodal e racionalização tarifária que 

venha a ser proposto pelo PODER CONCEDENTE ou pela Agência Reguladora 

ASEP/RJ; 

IX - Cobrar as tarifas homologadas pelo PODER CONCEDENTE, para os 

serviços de natureza social, e tarifa livre para serviços seletivos. e de primeira 

classe e seletiva especial. 

Parágrafo Primeiro: A autorização mencionada no inciso UI deverá se dar no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da solicitação formal da 

CONCESSIONÁRIA, e levará em conta, especialmente, o impacto das receitas 

não operacionais sobre a tarifa das linhas sociais cobrada e a melhora na qualidade 

da prestação do serviço, observando-se, para tanto, o disposto na cláusula 14. 

Parágrafo Segundo: As alterações que forem introduzidas nos imóveis 

operacionais mencionados no inciso UI sempre se incorporarão aos mesmos, 

sejam acréscimos ou benfeitorias, e os investimentos COITespondcntes serão 

considerados no cálculo de eventual indenização quando extinta a concessão. 

VII- DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS PARA A OBTENÇÃO 
E UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

' ~\· 

CLÁUSULA 22·~ Constituem direitos e deveres dos usuários: 

I - Receber serviço adequado, nos termos do que dispõem este Contrato e as 

nom1as respectivas; 

li - Receber do PODER CONCEDENTE e da 

informaçôes para a deksa de interesses in~uais e cole 

lc{~ //;; \ . 
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PODER EXECUTIVO 
III - Zelar pelo serviço público que lhe é prestado, levando ao conhecimento da 

CONCESSIONÁRIA e do PODER CONCEDENTE as ÍITegulaiidades de que 

tenham ciência, relativamente aos serviços prestados; 

IV - Comunicar ao PODER CONCEDENTE os atos ilícitos praticados pela 

CONCESSIONÁRIA na prestação dos serviços; 

V - Pagar tarifa módica nos serviços de natureza social, assim considerada aquda 

que reflita o real valor do serviço. 

VIII - DA FORMA DE FISCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DOS 
EQUIPAMENTOS, DOS MÉTODOS' E PRÁTICAS DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E INDICAÇÃO DOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES PARA TAL FINALIDADE. 

CLÁUSULA 23 - A exploração dos serviços objeto deste Contrato será 

acompanhada, fiscalizada e controlada pelo PODER CONCEDENTE, por meio 

da Agência Reguladora ASEP/RJ, nos termos da Lei Estadual no 2.686/97. 

Parágrafo Único - A Agência Reguladora ASEP/RJ, diretamente ou por 

prepostos d<.;vidan_1entc credenciados, terá livre acesso a empregados, obras, 

instalações e equipamentos da CONCESSIONÁRL\., inclusive seus registros 

contábeis. podendo requisitar de qualquer éroão ;::: ou pessoa da 

CONCESSIONÁRIA as infonnações e dados necessários para aferir a correta 

execução deste Contrato. 

CL.Á.CSCLA 24- A Agência Reguladora ASEP/RJ do PODER CONCEDENTE 
~ ~ 

poderá determinar à CONCESSIONÁRIA o desfazimento de qualquer contrato 

por ela celebrado. quando restar c7m rovad~, {h1ediante proceJi?,~/ ~-, _;. 

l~· /~li?\ .. ~1~~ J ~'! 
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PODER EXECUTIVO 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, que dele possam 

resultar danos aos serviços concedidos. 

CLÁUSULA 25 - A ação da Agência Reguladora ASEP/RJ do PODER 

CONCEDENTE não diminui ou exime as responsabilidades da 

CONCESSIONÁRIA, especialmente quanto à qualidade dos serviços, à 

adequação das suas obras e instalações, à correção e legalidade de seus registros 

contábeis e de suas operações financeiras e comerciais. 

CLÁUSULA 26 - O não atendimento, pela CONCESSIONÁRIA, das 

solicitações, recomendações e determinações da Agê11cia Reguladora ASEP/RJ, 

implicará na aplicação das penalidades autorizadas pelas normas dos serviços ou 

daquelas previstas neste Contrato, inclusive a extinção da concessão. 

IX - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS E ADMINISTRATIVAS A 
QUE SE SUJEITA A CONCESSIONÁRIA E DA FORMA E 
APLICAÇÃO DAS MESMAS. 

CLÁUSULA 27- Sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas deste Contrato, 

a CONCESSIONÁRIA estará sujeita às penalidades de advertência ou multa 

moratória. conform<;; previsto nas normas legais e re~ulamcntarcs dos serviços, 

sempre que. sem justo motivo: 

I - Deixar de fornecer, nos prazos fixados, as infonn::tções e dados de natureza 

técnica, contábil e financeira, requisitados pela Agência Reguladora ASEP/RJ do 

ou dos órgãos do PODER CONCEDENTE; 

11 - Deixar de adotar, nos prazos estabelecidos r-=la Agência Reguladora 

ASEP/RJ. as providências indicadas para restabelecer .a r gularidadc ou ga~~~~ tir ~ 

qualidad~ e diciência dos serviços conc~~s; • /b '-JLt ' 
\/~r tfiJ cff. -· \ !'~· /1 "' , /1 V t I 
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PODER EXECUTIVO 
111 - Descumprir norma legal ou regulamentar, detenninação do PODER 

CONCEDENTE. ou qualquer disposição e cláusula deste Contrato pad a qual 

não haja penalidade específica; 

IV - Descumprir o disposto no inciso IX da cláusula 11. 

CLÁUSULA 28- As multas a que se refere a Cláusula 27a serão de: 

I - R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para o descumprimento do item I, a cada 

evento; 

11- R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para o descumptimento do item li, a 

cada evento; 

III- R$ 100.000.00 (cem mil reais) para o descumprimento do item 111, a cada 

evento. 

IV- R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o descumprimento do item IV. 

CLÁUSULA 29 - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento 

administrativo em que se assegure, à CONCESSIONÁRIA, amplo direito de 

defesa, com todos os meios inerentes a esta. 

Parágrafo Único :.... Os valores das multas previstas neste contrato serão 

atualizados monetariamente a cada 12 meses, ou em período inferior, desde que 

assim determine a legislação respectiva, utilizando-se índice oficial que reflita. da 

melhor maneira possível, a perda do poder aquisitivo da moeda no período. 

X- DA EXTINÇ..\0 DA CONCE·S·.,.·SÃO E \lA.~ CON,S.EQÜÊNC·I·A· S.·,··?~/~ .. ' ' / ·.· lj I -~ 

í} ~ '" j!J)fr j: (_ 1 . ,YI/ /r.) . /• ) 
~-d. . / /--:~?) I /'l' i // ~ 
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PODER EXECUTIVO _ 
CLÁUSULA 30 - As concessões para exploração (os serviços regulados por 

este Contrato considerar-se-ão extintas, observadas as normas legais espécíficas: 

I - Pelo advento do termo final do Contrato; 

11- Pela encampação dos serviços; 

III - Pela caducidade: 

IV - Pela rescisão unilateral ou bilateral; 

V- Pela anulação: 

VI - Em caso de falência ou extinção da CON( :ESSIONÁRIA, salvo se 

comprovada a possibilidade de continuação do servi'!;o, a critério exclusivo do 

PODER CONCEDENTE. 

CLÁUSULA 31 - Extinta a concessão, operar-se-á, c:e pleno direito, a reversão, 

ao PODER CONCEDENTE, dos bens vinculados c das prerrogativas, direitos 

e privilégios conferidos à CONCESSIONi\RIA, procedendo-se aos 

levantamentos, avaliações e determinação do montanle da indenização devida à 

CONCESSIONÁRIA, na forma da legislação vigentt~. 

Parágrafo Primeiro - Nos casos previstos nos incis'.>S I e li da Cláusula 30°, o 

PODER CONCEDENTE, antecipando-se à cxtinç2o da concessão, procederá 

aos levantamentos e avaliações necessários à determinação dos montantes da 

indenização que será devida à CONCESSIONÁRIA . 

Parágrafo Segundo - Para efeito de reversão. consideram-se bens vinculados 

aqueles realizados pela CONCESSIONÁRIA e efetivamente utilizados na 

prestação dos serviços. observados os valores e as datas de sua incorporação, 

além Jayueles arro:~~dos ;;o\·~Y ~/ /~ ~~~ çCf( 



PODER EXECUTIVO 
CLÁUSULA 32 - O advento do termo final do prazo fixado na Cláusula 43

, 

opera, de pleno direito, a extinção da concessão, facultando-se ao PODER 

CONCEDENTE, a seu critério caso exclusivamente necessário, o direito de 

prorrogar a presente concessão até que se conclua o processo Iicitatório para 

outorga de nova concessão, ressalvado, ainda, o direito do Poder Concedente de 

prorrogar o prazo do contrato de concessão por igual período, nos termos da 

Cláusula 43
• 

CLÁUSULA 33- Verificada qualquer das hipóteses de inadimplemento previstas 

na legislação específica e neste Contrato, o PODER CONCEDENTE promoverá, 

a seu critério, a aplicação das sanções contratuais ou a declaração de caducidade 

da concessão, esta mediante processo administrativo que assegure ampla defesa à 

CONCESSIONÁRIA, que terá direito à indenização do valor residual do custo 

dos bens reversíveis, apurados pelos registros contábeis da CONCESSIONÁRIA, 

depois de deduzidas as depreciações ou quaisquer acréscimos decorrentes de 

reavaliações posteriores a 270 dias da data da assinatura deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ressalvado o disposto no capttt desta CI~íusula, a 

decretação da caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE, 

qualquer responsabilidade em relação aos ônus, encargos ou compromissos com 

terceiros que tenham contratado com a CONCESSIONÁRIA, nem com relação 
t 

aos empregados desta. 

Parágrafo Segundo- Consideram-se causas para a declaração de caducidade, por 

ação ou omissão da CONCESSIONÁRIA1
: 

~ 
(.;,/v? 

1....-1 / 
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PODER EXECUTIVO 
a) prestação de serviço de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as 

normas, critérios, indicadores e parâmetros d~finidores da qualidade do 

serviço; 

b) descumprimento de cláusulas contratuais; disposições legais ou 

regulamentares concernentes à concessão. inclusive o inciso IX. da 

Cláusula 1 1, sem prejuízo do disposto na Clámula 28, inciso IV; 

c) paralisação do serviço ou concorrência para tarto, ressalvadas as hipóteses 

decorrentes de caso fortuito ou força maior: 

d) perda das condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a 

adequada prestação do serviço concedido; 

e) não cumprimento das penalidades impostas .1Jor infrações, nos devidos 

prazos; 

f) não atendimento à intimação do PODER CONCEDENTE no sentido de 

regularizar a prestação do serviço; 

g) condenação em sentença transitada em julgado por sonegação de tributos, 

inclusive contribuições sociais. 

CLÁUSULA 34- Afastada a possibilidade de consen:)o administrativo, mediante 

ação judicial · ·êspecialmente intentada para esse fim, poderá a 

CONCESSIONÁRIA propor a rescisão deste Contrato, no caso de 

descumprimento, pelo PODER CONCEDENTE. das normas aqui estabelecidas. 

Parágrafo Primeiro - Oconendo a hipótese prevista no caJntt desta Cláusula. a 

CONCESSIONÁRIA não poderá interromper a prestação dos serviços enquanto 

não transitar em julgado a decisão judicial que decretar a extinção do Contrato uu 

enquanto não hlJuvcr assunção 

COl'<CEDEN:l\/ /J/ 
\;_t \\ 



PODER EXECUTIVO 
Parágrafo Segundo - Sem prejuízo das penalidades aplicáveis e das providências 

facultadas ao PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA res'ponderá 

pelas perdas e danos, na extinção deste Contrato por sou inadimplemento. 

Parágrafo Terceiro - O PODER CONCEDENTE poderá, ainda, exigir o 

cumprimento, das obrigações inadimplidas, não obstante seu direito ao 

ressarcimento dos danos causados pelo cumprimento contratual a destempo. 

I 

CLÁUSULA 35 - Em qualquer hipótese de extinção da concessão, o PODER 
' 

CONCEDENTE assumirá, imediatamente, a prestaçãv dos serviços, para garantir 

a sua continuidade e regulalidade, podendo ocupar e utilizar as instalações e 

equipamentos, matetial e pessoal da ex-CONCESSIONÁRlA que forem 

necessários. elencados no Anexo li e mais aqueles aclquiiidos para o mesmo fim, 

sem prejuízo do disposto na Cláusula 34. 

Parágrafo Único: Ressalvado o disposto no caput desta cláusula, qualquer 

hipótese de extinção da concessão não acaiTetará ao PODER CONCEDENTE 

qualquer responsabilidade em relação aos ônus, enc:-rgos ou compromissos com 

terceiros que tenham contratado com a CONCESSIONÁRIA, nem com relação 

aos empregados desta .. 

XI- DA H\TERVENÇÃO NA CONCESSÃO. 

CLÁUSULA 36- Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades 

incidentes. o PODER CONCEDENTE poderá inl\~rvir, a qualquer tempo, na 

concessão. para assegurar a prestação adequada dos serviços. ou o cumprimento, 

pela CONCESS~ONÁR~'" non;)leg(7lreg~l:n~es e contra1~~a~iSj ( ~ l,d /d/ ~ AJ}t\~ \ i \ . 
I 



PODER EXECUTIVO 
CLÁUSULA 37 - A intervenção será determinada por decreto do PODER 

CONCEDENTE, que designará o Interventor, o prazo da intervençao e os 

objetivos e limites da medida. 

Parágrafo Primeiro - Dentro dos 30 dias seguintes ao da publicação do decreto 

de intervenção, deverá ser instaurado o correspondente procedimenLo 

administrativo para apurar as causas determinantes da medida e as 

responsabilidades incidentes, em total observância ao amplo direito de defesa, 

conforme Cláusula 31. 

Parágrafo Segundo- Se o procedimento administrativo não se concluir dentro de 

180 dias, ou se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos 

legais ou regulamentares, considerar-se-á a intervenção inválida, devolvendo-se à 

CONCESSIONÁRIA a administração dos serviços. sem prejuízo de seu direito à 

indenização. 

Parágrafo Terceiro - Cessada a intervenção e atendida a finalidade prevista na 

Cláusula 36. será devolvida à CONCESSIONÁRIA a administração dos serviços. 

XII- DA E~CAl\1PAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

CLÁUSULA 38 -.A qualquer tempo, para atender ao interesse público e desde 

que haja autorização legislativa. o PODER CONCEDENTE poderá encampar os 

serviços. mediante indenização dos bens reversíveis de propriedade da 

CONCESSIONÁRIA, assim também considerados os bens por ela adquiridos 

para garantir a continuidade e atualidade dos sen·i~)S. 

~. c7 \ /lí,._,. -~L· . : 
_'l ~.i 
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Parágrafo Primeiro - Deverão, também, ser objeto de ressarcimento as despesas 

suportadas pela CONCESSIONÁRIA por conta da cncampação, relativamente à 

rescisão de contratos em andamento, naquela ocasião, envolvendo bens 

operacionais ou atividades essenciais, desde que esses dispêndios sejam 

justificáveis pelas práticas comerciais costumeiras c sejam suficientemente 

comprovados. 

Parágrafo Segundo - Caso ocorra encampação antes do advento do termo final 

do contrato, sem culpa da concessionária, esta fará jus a indenização, a título de 

lucros cessantes, de valor equivalente à média do lucro da concessionária, 

calculado na forma da legislação societária, nos cinco anos anteriores à 

extinção, por cada ano que reste para o prazo da concessão. O lucro de cada 

exercício considerado deverá ser atualizado monetariaraente, com base no IGP

M publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou o índice que o vier a substituir, 

para a data em que a indenização for paga. 

CLÁUSULA 39 - Alternativamente à declaração de caducidade ou encampação. 

poderá o PODER CONCEDENTE desapropriar o bloco de ações de controle Ja 

CONCESSIO~ÁRIA, ou a totalidade, e levá-lo a leilão público. O montante 

líquido da indenização a ser pago pelas ações desapropriadas será, 

exclusivamente, o apurado no leilão. 

Parágrafo (;nico - O PODER CONCEDENTE reterá, nesta circunstância. o 

valor equivalente a eventuais dívidas fiscais da CONCESSIONÁRIA e valores 



PODER EXECUTIVO 

XIII - DOS COMPROl\1ISSOS DOS INTERVENIENTES ANUENTES. 

CLÁUSULA 40 - Os INTERVENIENTES ANUENfES d~claram aceitar e 

submeter-se, sem qualquer ressalva, às condições e Çláusulas deste Contrato, 

obrigando-se a manter no Estatuto Social da CONCESSIONÁRIA disposição no 

sentido de não transfetir, ceder ou de qualquer f.Jrma alienar, direta ou 

indiretamente, gratuita ou não, bem como a não onerar o controle societário, sem a 

prévia e expressa concordância do PODER CONCEDENTE, razão pela qual se 

obrigam a averbar, no Livro de Registro de Ações Nominativas. esta restrição, no 

prazo máximo de 60 dias. 

Parágrafo Único - Na hipótese de transferência de ações representativas do 

controle acionário, na forma do disposto no captfl desta Cláusula. o novu acionista 

controlador deverá assinar termo de anuência e sub1.1issão às Cláusulas deste 

Contrato e às normas legais e regulamentares da conces~-ão. 

XIV - DAS I)ISPOSIÇÕES ESPECIAIS. 

CLÁUSULA 41 - As linhas relacionadas no Anexo I do presente Contrato, ora 

concedidas à CONCESSIONÁRIA, serão exploradas dentro das st?guintes 

condições: 

I - De\'e ser imediato o início do funcionamento das seguintes linhas, sem solução 

· ('l f\, ~I 
I I \ 
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PODER EXECUTIVO 
Origem destino categoria 

a) Praça XV de Novembro <:::::> Praça Araribóia social 

(Rio de Janeiro) (Niterói) 

b) Praça XV de Novembro <:::::> Ribeira social 
(Rio de Janeiro) (Ilha do Governador) 

C) Praça XV de Novembro <:::::> Ilha de Paquetá social 
(Rio de Janeiro) 

d) Angra dos Reis <:::::> Ilha Grande social 
(Abraão) 

e) Mangaratiba <=> Ilha Grande social 
(Abraão) 

Parágrafo Único - A linha descrita na alínea "b" deste inciso poderá, mediante 

expressa autorização do PODER CONCEDENTE. ter seu destino alterado para o 

ponto de atracação denominado Cocotá. 

11- Deve ter início no prazo de até 10 (dez) meses a operação da linha 

Orieem destino categoria 
a) Praça XV de Novembro <:::::> Charitas- Niterói seletiva 

(Rio de Janeiro) 

111 - As linhas a seguir indicadas deverão ser operadas a partir dos seguintes 

prazos contados da assinatura desse contrato. condicionado à aprovação elos 

respectivos estudos c projdos de engenharia pelo PODER CONCEDENTE: 

_Origem destino categoria operação 
a) · Praça XV de Novembro <:::::> São Gonçalo social até 24 

(Rio de Janeiro) meses 
b) Praça XV de Novembro <=> Guia de Pacobayba social até 24 

(Rio de Janeiro) (Magé) meses 
C) Praça XV ele Novembro <=> BmTa da Tijuca seletiva até 36 

(Rio de Janeiro) meses 
d) Rio de Janeiro <=> São Gonçalo seletiva até 24 

,r 
'\. 11 especial me$CS 
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PODER EXECUTIVO 
Parágrafo Primeiro - O descumprimento dos prazos previstos nos itens l c II 

desta Cláusula implicam na aplicação de multa diária de R$ I 0.000,00 (dez mil 

reais) até o limite de 60, dias, quando, então, operar-se-á, automaticamente, a 

caducidade da concessão <.le todas as linhas, na forma In alínea "b' do parágrafo 

segundo da Cláusula 33. 

Parágrafo Segundo - O descumprimento dos prazos de início da operação das 

linhas previstas no item lll desta Cláusula implicará em imediata declaração de 

caducida<.le da concessão de cada uma das linhas, sem direito de indenização por 

parte da CONCESSIONÁRIA dos custos inco:-ridos com os projetos 

mencionados no inciso UI, da cláusula 41 a. 

Parágrafo Terceiro - No que se refere a linha prevista no inciso HI, alínea "a", 

desta cláusula, o concessionário deverá manifestar o seu interesse na respectiva 

opera<;ão nos 12 (doze) primeiros meses contados da assinatura deste contrato, sob 

pena de imediata declaração de caducidade da concessão. 

CLÁUSULA 42 - A concessionária obriga-se a manter uma oferta mínima de 

lugares na categOiia social, conforme quadro constante no Anexo V , sujeitando-se 

as partes a revisão destes limites diante das modificações expressivas na demanda 

dos usuários. ,as· quais se fundamentarão sempre em estudo de viabilidade de 

mercado após analise e autorização da ASEP-RJ. 

XV -DO FORO 

CL.Á.USLILA 43 - Quaisquer dúvidas ou controvérsias relacionadas ou 

decorTcntes da interpretação c inexecução do presente .Contç~tto, serão apre>ü1das: 

dirimilias na Cu.1~.1. arca da~itül do. ~~do do Ri,~anc{.#l ~ "_,{-z·. ) ~~ . 

? /~d' \ ij)l\' ;:.) ~ 
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PODER EXECUTIVO 
XVI- DA PUBLICIDADE E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA 44- A CONCESSIONÁRIA providenciara no prazo legal a 

publicação de extrato do presente no seu Diário Oficial bem como cnc:.uninharü 

cópia do presente ao Ttibunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 

Assim havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instmmento, em 

04 (quatro) vias, que são assinadas pelos representantes do PODER 

CONCEDENTE, pela CONCESSIONÁRIA e pelos INTERVENIENTES 

ANUENTES, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que o Contrato possa 

produzir os efeilos jmídicos. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1998. 

Te~temunhas: 

/(Vv, c L~_ \' c j . ,,z_" 
/ 

j 
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PODER EXECUTIVO 
ANEXO I 

1.- LINHAS EXISTENTES: 

origem destino 
a) Praça XV de Novembro ~ Praça Araribóia 

(Rio de Janeiro) (Niterói) 
b) Praça XV de Novembro ~ Ribeira 

(Rio de Janeiro) (Ilha do Govem~:dor) 
c) Praça XV de Novembro ~ Ilha de Paquetá 

(Rio de Janeiro) 
d) Angra dos Reis ~ Ilha Grande 

(Abraão) 
e) Mangaratiba ~ Ilha Grande 

(Abraão) 

2. LINHAS NOVAS 

ongem destino 
a) Praça XV de.Novcmbro <=> Praça José de Anchieta 

(Rio de Janeiro) (Charitas- Niterói) 
b) Praça XV de Novembro ~ São Gonçalo 

(Rio de Janeiro) 
C) Praça XV de Novembro ~ Guia de Pacobayba 

(Rio de Janeiro) (Magé) 

d) Praça XV dt: Novembro ~ Barra Ja Tijuca 
(Rio de Janeiro) 

c) Rio de Janeiro ~ São Gonçalo 

/\ o 
... ~ L 

~ ~· tJA~ \ . , I ; 
\,.../ :, // ~/ ~ 

categoria 
social 

social 

social 

social 

social 

categl)lia 

sele ti v a 

social 

social 

seletiva 

sckti\'a 
espn:i~l 
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BENS IMÓVEIS 

Operacionais 

PODER EXECUTIVO 
ANEXOU 

1. -Terminal da Praça XV - Praça XV de Novembro no. 21, Rio de Janeiro 

2. - Terminal da Praça Araribóia - Praça Araribóia no. 5/8, Niterói - (Antiga 
Praça Martim Afonso) 

3. - Terminal da Ilha de Paquet:í - Praça Pintor Pedro Bruno s/n, Paquetá -
(Antiga Praia dos Tamoios) 

4.- Estaleiro de Mangaratiba- Rua 11 de Novembro no. 296, Mangaratiba 

5.- Estaleiro Cruzeiro do Sul- Rua Miguel Lemos no. 53 e 80/86,.Niterói 

6.- Terminal Ribeira, Praça laiá Garcia, Praia da Ribeira, Ilha do Governador, 
Rio de Janeiro. 

7.- Ponto de Atracação em Angra dos Reis, Porto de A:1gra, Angra dos Reis 

8.- Terminal Ilha Grande, Vila do Abraão, Distrito de Angra dos Reis 

9.- Terminall\1angaratiba, Mangaratiba 

EMBARCAÇÕES 

1. - Lancha Vital Brasil 

2. - Lancha Itapuca 

3. - Lancha lcaraí 

4. - Lancha Martin Afonso 

5. - Lancha 'Santa Rosa 

iJJ 

(2.000 pax) 

(2.000 pax) 

(2.000 pax) 

(2.000 pax) 

/ I . / '/ 
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PODER EXECUTIVO 
6.- Lancha Visconde de Moraes 

7. - Lancha I panema 

8. - Lancha Itapetininga 

9.- Lanchalngá 

1 O. - Lancha Boa Viagem 

11. - Lancha Urca 

12. - Lancha Neves 

13. - Lancha Itaipu 

14.- Lancha Maracanã 

15.- Lancha Lagoa 

16.- Lancha Brizamar 

17.- Lancha Charitas 

18.- Lancha lmbuhy 

19.- Lancha ltaguaí 

20.- Rebocador Mestre China 

21.- Chata Carilpeão 

22.- Saveiro lll 

23.- Mangaratiba 

I ' I ' 
\_).J, 

(2.000 pax) 

(2.000 pax) 

(2.000 pax) 

(2.000 pax) 

(2.000 pax) 

(2.000 pax) 

( 1.000 pax) 

( 1.000 pax) 

(1.000 pax) 

(1.000 pax) 

(500 pax) 

(500 pax) 

(370 pax) 

(370 pax) 

(embarcação de apoio) 

(embarcação de apoio) 

(embarcação de apoio) 

(embarcação '\'paio) 

--1 .·' /L c_ I 1 
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PODER EXECUTIVO 
ANEXO IH 

1.- TERl\UNAL DA PRAÇA XV DE NOVEMBRO E SEDE: 

a) reforma geral, com a inclusão de programação visual com informaçôcs 
precisas sobre o movimento das lanchas e melhoria do sistema de ventilação; 

l 

b) instalação de bilhctagem eletrônica; 

c) reforma dos sanitários; 

d) reforma das lojas; 

e) vistoria dos dois flutuantes para desembarque e rampa para acesso aos 
mesmos e recuperação, se necessário; 

f) revisão geral das estacas; 

g) vistoria das quatro rampas levadiças e revisão, se nef'essário. 

Para as obras acima, o prazo máximo de execução é de 2 (dois) anos. 

2.- TERl\1INAL DA PRAÇA ARARIBÓIA: 

a) reforma geral, especialmente programação visual com informações precisas 
sobre o movimento das lanchas e melhoria do sistema c1e ventilação; 

b) instalação de bilhctagem eletrônica; 

c) reforma dos sanitários; 

d) reforma das lojas; 

e) recuperação dos três flutuantes de atracação; 

f) revisão gerar das estacas; 

g) redução do desnível entre o flutuante e a proa das lanchas. 

Para as obras acima, o prazo máximo de execução é de 2 (dois) anos. 

3. - TERl\·H~AL DA RIBEIRA: 

a) reforma geral: 

b) instalaçfk) de bi lhctagem eletrônica. 

Para as ohras acima. o prazo máximo de execução é de 2 (dois) anos. 

4.- TERl\11:\AL DE PAQUETÁ: 

I 

l/· 
I ' I l . 



PODER EXECUTIVO 
b) instalação de bilhetagem eletrônica. 

c) revisão geral das estacas 

Para as obras acima, o prazo máximo de execução é de 2 (dois) anos. 

5.- REFORlVIA DAS LANCHAS DE 2.000 PASSAGEIROS: 

Lancha: 
lcaraí 
Ipanema 
Itapetininga 
ltapuca 
Martin Afonso 
Santa Rosa 
Urca 
Visconde de Moraes 
Vital Brasil 

Prazo máximo 
ago-set-99 
ago-set-98 

nov-dez-99 
nov-dez-99 
ago-set-98 
ago-sct-99 
ago-set-98 
ago-set-99 
ago-set-99 

6.- REFORMA DAS LANCHAS DE 1.000 PASSAGEIROS: 

Lancha: 
ltaipu 
l\1aracanã 
Lagoa 
Neves 

Prazo máximo 
mai-jun-1998 
jun-jul-1999 

jun-jul -~000 
nov-dez-~000 

7.- REFORl\lA DAS LANCHAS DE 500 PASSAGEIROS: 

Lancha: 
Charitas 
B1izamar 

Prazo máximo 
dcz-jan-1998 
dez-jan-.2000 

8.- REFOR:,lA DA LANCHA DE 370 PASSAGEIROS: 

lmhuhy 
Prazo máximo c Lancha: 

;un-iu\Flo 

\ 



PODER EXECUTIVO 

ANEXO IV 

SISTEMÁTICA TARIFÁRIA 

1 - Fórmula Tarifária 

Esta sistemática aplica-se durante a vigência 'da Concessão com as 
LINHAS de exploração atuais e futuras. 

A determinação da tarifa deverá ser feita por LINHA com o valor anual de 
suas parcelas. Os componentes destas parcelas são apresentados com a 
identificação a1fa-numérica para referência nas planilha-:; de cálculo tarifário. 

A: custos operacionais (despesas de operação) e despesas administrativas 
(ou de administração) atribuídas a LINHA. 

Os Custos Operacionais referem-se às despesas com pessoal de operação 
das embarcações (passageiros e apoio) e estaleiros, aos seguros compulsórios, a 
dragagem no estaleiro Cruzeiro do Sul, aos materiais de manutenção e de 
consumo direto e às despesas gerais (indiretas) nas CIT.barcações e estaleiro. As 
Despesas Administrativas abrangem as despesas dos Terminais/Estações e 
Escritório Central. 

Embarcações de passageiros e de apoio: 

• A I - salário nominal das tripulações 

• A2 -encargos sociais e trabalhistas 

• A3 - serviço cooperativado 

• A4- scouro de casco o 

• A5 - seguro de responsabilidade civil e obrigatório de danos pessoais 
(DPEM) 

• A6- material para manutenção (rotina c pequeno reparo) 

• A 7 - despesas ge~ 

:0: ,?-~ 
\ .......... \) ./" 
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PODER EXECUTIVO 
• A8 - óleo diesel e lubrificantes 

Estaleiro Cruzeiro do Sul: 

• A9- salário nominal do pessoal 

• A 1 O -encargos sociais e trabalhistas 

• A 11 - amortização da dragagem 

• A 12 - seguro contra incêndio dos imóveis, máquinas, equipamentos e 
instalações elétricas e hidráulicas 

• A 13 - material para manutenção 

• A 14 - despesas gerais 

Terminais/Estações/Escritório Central: 

• A 15 - salário nominal 

• A 16 - encargos sociais e trabalhistas 

• A 17 - despesas gerais 

• A 18 serviço médico odontológico-hmpitalar para todos os 
funcionários 

Como Despesas Gerais (A 7, A 14 c A 17) compreende-se (onde aplic~1vel): 

• locação de bens móveis; taxas e impostos não relacionados com a 
Receita Operacional; energia eldrica; material de manutenção (exceto 
A6 e A 13); material de consumo; serviço de limpeza contratada; 
serviço de vigilância contratada; seguros de incêndio e RC, não 
incluídos em AS e A 12, e outros seguros; serviço de processamento de 
dados; serviço de advogados: serviço de Auditoria Externa; outras 
<.kspcsas comprovadas (água, comunicação. ElA/RIMA, etc.) 

B: depreciação legal pelo método linear dos bens do Ativo 
Imobilizado existentes na data da Concessão com base no valur da 
avaliação a preço de mercado (Valor Atual da ~l\'aliação patrimonial) e 

a~,'~~a útil::?~e. 6? JlvL~~ 



PODER EXECUTIVO 
C: reserva para atualização, similar a um fundo de acumulação para 
cobertura dos gastos da primeira atualização, que se define como a 
substituição de embarcações de passageiros e de apoio ao final de sua 
vida útil. Essa reserva só será aceita até a primeira atualização das 
referidas embarcações, tendo em vista a parcela E adiante considerar a 
recuperação do capital nas atualizações futuras. Aos demais bens não é 
atribuída esta reserva, ou seja, a aquisição é por conta e risco do 
concessionário. 

Deverá ser utilizado o conceito de anuidad .~ com base nos valores 
previstos para os gastos de atualização (substituição). Nas atualizações 
por substituição o valor básico da reserva a acumular é a diferença 
entre o preço de mercado no conceito de "NOVO" e a soma do valor 
atual (valor da avaliação patrimonial) com o valor residual esperado 
para o bem a ser substituído. 

Para constituição dessa reserva, o valor por período padrão (12 meses) 
a ser incorporado ao cálculo da tarifa deverá ser calculado com a taxa 
de juros de 10% a. a., juros compostos, e o prazo (n) em número de 
períodos padrões até a atualização de cada bem. Este prazo é a vida útil 
do bem atual contado da data da concessão. 

Reserva por período padrão = Fator de acumulação (FAC) x Reserva a 
acumular. 

onde FAC=--
(l+i)11-l 

A cada período ( 12 meses) da concessão se revê o valor de NOVO do 
bem ate sua substituição. Esta reserva não será registrada 
contabilmcnte, porém controlável pela auditoria externa na 
Concessionária. 

D: reserva para ampliação, que permitirá acumular recurso~ para a 
ampliação da frota, caso a demanda cresça a níveis tais, quL mais 
embarcações de passageiros venham a ser necessárias para m;uiter um 

sen iço adequado. Deve ser e~~ecírica a cadi\HA. 

J;~~ v,~ 



PODER EXECUTIVO 
A tarifa inicial não inc1ui esta reserva, pois as embarcações atualmente 

existentes são plenamente suficientes para atender a demanda em todas as 
LINHAS. 

O período padrão ( 12 meses) inicial para inclusão dessa reserva deverá ser 
pleiteado pela concessionária com base em estudo de' demanda por empresa 
independente e especializada, previamente aprovada pelo Poder Concedente. 

O cálculo desta reserva deverá seguir a mesma mciodologia apresentada na 
parcela C, no entanto, aplicável exclusivam~nte sobre o preço estimado da 
embarcação requerida e um prazo de acumulação igual a vida útil econômica 
(20 anos). Não se considera o valor residual da nova en~.barcação em face de sua 
vida útil ser longa. Quando da consideração de um;t substituição no futuro 
adota-se tal valor como descrito na parcela C. 

Uma revisão tarifária será feita ao término de cada período anual antes da 
ampliação, onde se atualiza o Preço estimado de aquisição. 

E: depreciação legal pelo método linear dos ativos imobilizados adquiridos 
após a data da Concessão para: a) atualização (refcrmas e substituição) ou 
ampliação da frota em cada LINHA e das embarcações de apoio; b) construção 
de novos terminais/estações; c) reforma dos terminais/estações existentes; d) 
compra de roletas eletrônicas e e) reforma na ponte e piers e substituição de 
guindastes do estaleiro Cruzeiro do Sul. 

Para os bens em que se utilize as parcelas C e O, essa depreciação só será 
incluída na tarifa após a compensação da reserva respectiva para atualização ou 
para ampliação. Este princípio evita a dupla consideração dessas reservas na 
tarifa. Esta parcela é um complemento da parcela B para distinguir os bens 
existentes na data da Concessão e as adições posteriores. 

Esta depreciação será computada nos registros contábeis da Concessionária 
desde o início dos gastos. Entretanto, a exist2ncia das parcelas C e D 
anteciparam fundos via tarifa para cobertura, parcial ou total, de alguns tksses 
gastos. Assim sendo, deve-se compensar o valor acurnulado dessas parcelas até 
o início dos gastos. Como a cada bem, a ser substituído ou adquirido para 
amplia<;ão da frota, corresponc.Je um valor acumulado das parcelas C ou D 

, .u.: /~ . r - /!'.';/ -ll) 
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PODER EXECUTIVO 
Seja V = valor gasto para substituição do bem: RA = reserva para 

atualização (parcela C) acumulada para substituição do bem com os juros 
compostos de 10% a.a.; 

DV = depreciação anual de V à taxa g = d.V, que será registrada 
contabilmente; 

DC = depreciação já compensada pela RA, ou seja, sobre o saldo do valor 
V não recuperado nos períodos padrões anteriores, que incluíram a RA no 
cálculo das tarifas; DC = d (V - RA) qL~e é a parcela E nos casos de 
atualização e ampliação com reservas estabelecidas a priori. 

RA será calculada pela fórmula: Reserva por período/FAC (determinado 
pelo d1 de períodos até a substituição) se a vida útil remanescente foi 
antecipada. A mesma metodologia se aplicará para o valor gasto na ampliação 
da frota. 

1: tributos e contribuições sobre a receita bruta da concessionária na 
LINHA. Atualmente são ICMS (Lei Estadual 2804 de 08.10.97) de 5% 
nas LINHAS intermumctpais (Rio-Niterói, Rio-Charitas e 
Mangaratiba-Abraão), PfS (0,65%) e COFINS (2%). 

R: taxa de regulação igual a 0,5% sobre a receita tarifária, criada pela 
Lei Estadual no 2.686 de 12.02.97. 

L: lucro operacional da LINHA estipulado como uma percentagem 
sobre a receita tarifária. 

CS: cmTesponde a "Contribuição Social sobre o Lucro", que 
incide à uma alíquota de 8% sobre o Lucro Operacional (parcela L). 

As parcelas I, R e CS atendem ao disposto no Art. 9° § 3° da Lei Federal 
no 8.987/95. onde também se insere as contribuições ao INSS e FGTS e outros 
encargos kgais. 

A tarifa T de uma LINHA é calculada pela expressão: 

T = ( ST + 1 + R + L + CS )/P AX onde 

ST ~soma d;as parcelas A a E de L~ma L~ "" 
\J/ // J ,-; 1\ 
~ , /' .:.---- /- ~A 
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PODER EXECUTIVO 
PAX =número de passageiros pagantes da LINHA 

• 
I = i.T. PAX onde i= soma das taxas dos tributos e contribuições sobre a 

receita bruta 

R= r.T. PAX onde r= taxa de regulação 

L = x .T. PAX onde x = margem lf(, do lucro oreracional sobre a receita 
tarifária 

CS =c L= ex .T. PAX onde c= alíquota da Contribuição Social sobre o 

Lucro. 

O valor da Tarifa pode ser expresso pela fórmula seguinte: 

ST 
T=--------

(1- i- r- x- cx)PAX 

2 - Reajuste da Tarifa 

A tarifa inicial de uma determinada LINHA, será aquela homologada no 
processo de privatização da CONERJ. 

Reajuste é o procedin1ento legal para ajustar a tarifa às variações de preço 
dos componentes de suas parcelas. 

A tarifa inicial obedecerá à seguinte Expressão B<ísica: 

To= (ST0 + R+ L+ I+ CS)/PAX0 

onde ST0 = A 1 + A2 + ... + A I 8 + B + C 

PAXo = número de passageiros pagantes por ano com base em 
estatísticas recentes e expectativas ck evolução no primeiro 
ano do contrato de concessão. 

A cada período padrão de reajuste o número de passageiros ( PAX) 
pagantes de\ crá ser também atualizado por um índice de crescimento composto 

por período até e i~~~u~,:~río:;rior f)ti~T· \índicct~rct 
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PODER EXECUTIVO 
crescimento médio estimado de 1,5% para as LINHAS sociais e 3% para a 
LINHA seletiva Rio-Charitas. AS LINHAS Rio-Paquetá:..Rio e Rio-Rib4ira-Rio, 
não terão um índice de crescimento preestabelecido, portanto, não se deve 
aceitar queda de PAX desde o período inicial da Cm~cessão para cálculo de 
reajuste da sua tarifa. 

Assim sendo, o número PAX no período N será PAX0 (l+0,015)N-J para 
cálculo da tarifa nesse período. O número de pass ~geiros pagantes, assim 
definido, pressupõe que suas variações futuras em relação ao calculado por este 
critério, não constituem fatos relevantes para altenção da tarifa anterior 
praticada, ou seja, se o número de passageiros for maior, será beneficiado o 
concessionário pela economia de escala e, se men< r o concessionário não 
poderá reivindicar reajuste tarifário, devendo absorver,:'por sua conta e risco, os 
efeitos econômico-financeiros dentro da tarifa homolog 1da. 

A fórmula para reajuste da tarifa para um período'\J segue-se: 

T N = (ST N-1 +R+ L+ I+ CS)/ PAXN_ 1 onc!e 

No cálculo de ST N-l os componentes A.1 , A:;. A 11 , A 12 , B, C, De E, não 
sofrem reajuste, bem como as taxas i , r , ~ e ç , cujt=. ; variações são fatos para 
revisão da tarifa. 

PAXN-J número de passageir•YS, conforme critério de 
atualização citado, no período N-1; 

1,1101 variação salarial por acordo coletivo, que é único 

para todas as categorias atualmente. no período (N-1) antaior. 
Caso esse acordo ocorra um mês ar,tes ou depois da data de 

r. .~ 
\./'-'1' 
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PODER EXECUTIVO 

I2/I02 índice de preços de máquinas e equipamentos 

reconhecido (por exemplo, a coluna 36 da FGV) no período 
anterior; 

b/]03 considera-se a variação do IGP-M da FGY, 

devido a diversidade da natureza das despesas, no período 
anterior; 

141Io4 
anterior. 

variação do preço do óleo diesel no período 

Para o primeiro reajuste as variações referidas acima deverão ser medidas 
em relação à data do Contrato de Concessão. As seguintes referir-se-ão a data 
de reajuste anterior. O reajuste da tarifa, deverá ser feito a cada 12 meses do 
Contrato de Concessão de acordo com a Lei do Plano Real, ou em conformidade 
com as alterações futuras, se houver. 

No caso de reajuste em período seguinte e posterior ao de uma revisão, na 
qual tenha havido alteração da estrutura da fórmula, deve-se adotar a fórmula 
alterada c a data da última revisão. 

No caso de incentivo a aumento da demanda através de tarifa com 
desconto de yrft-J, sendo Pd o número destes passageiros por ano c Pp o nümcro 
dos que pagam a tarifa homologada, o número efetivo (Pe) de passageiros 
pagantes para cálculo da tarifa será calculado pela expressão: Pe = Pd ( 1-y) + 
Pp 

deduzido do conceito: Pe . T = Pd . T (1-y) + Pp. T, sendo Ta tarifa. 

A aplicação de desconto obriga a Concessionária a um controle 
di fercnciado com registros eletrônicos ou bilhete caracterizando o desconto. 

3 - ReYisão da Tarifa 

Na ocorrência de um fato econômico relevante a tarifa será revisada. pois o 
fato econômico altera o equilíbrio econômico-fin::mceii-che remuneração dl)b 

investimentos da co~-~es~~ na&?linh~·; expi<'\'U.;:ãó.' w-~ .j") w 
l:Y/ F \ \ / l-! 4~ 
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PODER EXECUTIVO 
A revisão da tarifa poderá resultar em aumento ou redução, dependendo do 

fato econômico ocorrido, e só poderá ser pleiteada ao fim de um período.padrão, 
exceto se motivada por alteração da legislação de trib•Jtos e contribuições (Art. 
go § 3° da Lei no 8.987/95). 

Considerando-se a Expressão Básica no item 1, identificam-se como 
relevantes as seguintes ocorrências: 

• a concessionana precisa incorporar embarcações adicionais a uma 
linha. É o caso de incluir a parcela D. na tari ~-a, com 2 períodos anuais 
de antecedência, sua alteração no período seg: .. linte devido a novo preço 
estimado de compra e a E posteriormente a compra. A cada uma destas 
fases deve haver uma revisão se o efeito for relevante (aumento maior 
que 5% da tarifa anterior). 

• a concessionária precisa atualizar a parcela C com base L'm novos 
preços ou data de substituição ou passar a incluir a parcela E na tarifa 
após o gasto efetivo da atualização; 

• as alíquotas utilizadas no cálculo dos prêmios dos seguros de casco são 
alteradas, para maior ou para menor, provocando uma alteração 
relevante(± 5% no mínimo) na tarifa anterior; 

• o quadro de tripulantes das embarcações de passageiros é alterado para 
maior por ato da autoridade marítima com efeito maior ou igual a 5% 
na tarifa anterior; 

• os encargos legais (INSS, FGTS, férias, 13° salário, etc.) sobre a folha 
de pagamento ou o número máximo de horas de trabalho são alterados 
por força de mudança na legislação; 

• fim da depreciação (parcela B) dos bens recebidos na outorga da 
Concessão devido ao término do prazo da \'ida útil; 

• a legislação tributária (impostos e contribuições) aplicável à atividade 
ou LINHA de exploração sofre alteração. one1\oot>-a ou desonerando-

a: e ·, \ ~ 
l~· ~ ~~ f;) ( l, 
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PODER EXECUTIVO 
• outras, devidamente justificadas pela Concessionária ou a ASEP-RJ, 

como alteração na legislação sobre gratuidade vigente na data da 
concessão, que afetam a tarifa em vigor. 

Para permitir a revisão da tarifa, a concessionária deverá submeter à 
ASEP-RJ as planilhas de cálculo já citadas. 

Todos os valores nessas planilhas deverão ser justificados por cálculo ou 
prova documental. Com relação à reserva para atualização ou ampliação, não 
ocorrendo o investimento na data planejada, (,1 tarifa deverá ser reduzida por 
cessar a necessidade de constituição da reserva. 

O critério de cálculo do número de passageiros pagantes é idêntico ao 
citado no item 2. 

Em qualquer caso, uma vez estabelecida a nova tarifa os valores dos 
componentes da fórmula para reajuste posterior da tarifa revisada deverão ser 
atualizados, pois a estrutura de gastos da prestação dos serviços foi alterada. As 
variações dos vários índices de indexação na fórmula para reajuste passam a ser 
calculada~ a partir da data da nova tarifa revisada. 

4 - Composição das tarifas iniciais 

A composição da tarifa por LINHA para o primeiro período da concessão 
foi elaborada com os dados originados da racionalização dos custos operacionais 
e despesas administrativas, ou seja, não são os dados atuais da empresa. 

Em cada LINHA a composição das parcelas da tarifa depende do tipo de 
embarcação utilizada, os terminais/estações abrangidos e do rateio das despesas 
com o estaleiro Crl1~eiro do Sul, com as embarcações de apoio e com o 
Escritório Central. Entretanto evita-se este rateio pela apropriação das despesas 
na LINHA Praça XV - Praça Arariboia pelas razões seguintes: transporta a 
maioria dos PAX, portanto gera maior serviço de arrecadação e controle interno, 
que são despesas do Escritório Central e exige o maior número de embarcações, 
gerando maior demanda de serviços no estaleiro e embarcações de apoio. 

As despesas dos Termina!s~Estações são apropriadas por LINHA exc~ _ 

na Praça XV por ser comum a vana\, dei s. A: . . .·· / 0~~ 
fJ · -·I 
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PODER EXECUTIVO 
No serviço da Linha Social de que trata o inciso IH, da cláusula 2a, deste 

Contrato - 1 a Classe - a tarifa não poderá exceder a 5 (cinco) vezes o valor da 
tarifa básica da linha respectiva. 

1. Planilhas de dados básicos para a composição da tarifa inicial de cada 
LINHA: 

Ref. I - Custos Operacionais Anuais das Embarcações de Passageiros 
por Linha 

A tripulação prevista para operar cada tipo de embarcação de passageiros 
por turno está no anexo no 1 e a tripulação reserva para cobrir as ausências dos 
efetivos por motivo de férias, faltas etc. é mostrada no anexo l1° 3. O total de 
funcionários embarcados é de 174 incluindo a reserva e a quantidade de 
embarcações indicada nesta Ref. I. Observar que, do total de 9 embarcações de 
2000 PAX, somente 7 serão utilizadas. 

Os Encargos Sociais e Trabalhistas normais englobam· os encargos 
previdenciários, o FGTS, as férias, o 13° salário, a insalubridade e o Vale 
Transporte, como também alguns benefícios c vantagens decorrentes de acordo 
coletivo de trabalho que consideramos de praxe, tais como Auxilio Creche e 
Seguro de Vida em grupo, totalizando 72,43%, conforme anexo no 2. 

Ref. li - Custo Óleo Diesel e Lubrificantes por Viagem das 
Embarcações de Passageiros 

Indica-se o consumo de Óleo Diesel e Lubrificantes por viagem para as 
embarcações utilizadas em cada LINHA em função do tempo navegando 
c tempo gasto no terminal. Para se chegar ao custo total, multiplicou-se 
o valor unitário pelo número de viagens estimado para o 1 o período da 
concessão de cada LINHA. 

Ref. 111 - Custos Operacionais Anuais das Embarcações de Apoio 

Essas embarcações são utilizadas na prestação de serviços. O efetivo de 
pessoal é apresentado no anexo no 1, obscr\'ando-se que não haverá 
necessidade de tripulação reserva por não ocorrer operação simultftnea 

de todas as embare<~ ~ 
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PODER EXECUTIVO 
Ref. IV - Custos Operacionais Anuais do Estaleiro Cruzeiro do Sul 

, 
O efetivo necessário para permitir o seu funcionamento em condições 
adequadas é o mostrado no anexo n° 1 e as despesas com dragagem no 
anexo no 2. 

Ref. V- Despesas Administrativas Anuais dos Tcnninais/Estações 

O efetivo de pessoal necessário é de 61 empregaJos, conforme anexos no 
1 e 2. 

Os gastos com despesas gerais são aqueles compatíveis com a 
continuidade de suas operações. 

)• 

Ref. VI - Despesas Administrativas Anuais do Escritório Central 

O efetivo de pessoal necessário no início de ·sua operação é de 153 
empregados, já excluídos os 3 diretores, conforme anexo n~ 1. 

Os gastos com despesas gerais englobam di versas despesas não 
apropriáveis às outras áreas operacionais. 

Ref. VII- Depreciação Anual das Embarcações 

Para o cálculo da depreciw;ão anual das cmbarc;t~ões de passageiro c de 
apoio, utilizou-se o valor e a vida útil remanescente de cada embarcação 
resultante da avaliação levada a efeito pela ABS MARINE SER VICE. 

Ref. VIII - Depreciação Anual dos Bens do lm< bilizado 

Para cálculo da depreciação utilizou-se os dado. resultantes da avaliação 
procedida pela CONSULT - CONSULTORiA, ENGENHARIA DE 
AVALIAÇÕES. 

Ref. IX - Reserva para Atualização 

Nesta planilha detalha-se os valores ncccss·tnos para fazer face a 
substituição das atuais embarcações de passageiros e dL: apoio após o término de 
suas respectivas vidas úteis. 

·a~.·õe~· Fcf~~. <.ulas. l , l \ I I 
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PODER EXECUTIVO 
Nesta planilha demonstra-se o valor estimado das reformas das 
embarcações de passageiros existentes na data da outorga da coocessão, 
bem como o valor da depreciação do custo dessas reformas. 

2. Planilhas da Composição Tarifária Inicial: 

LINHA Rio-Niterói 

No 1 o período da concessão serão necessários 6 embarcações de 2000 PAX para 
atingir o número de viagens estimadas de 45.752, considerando-se mais 1 de 
reserva conforme Ref. I. A empresa tem 9 dessas embarcações, permitindo um 
programa de reformas. Nesta LINHA, além dos custos específicos alocou-se 
outros gastos, conforme abaixo: 

- Componentes A.l a A. 7: soma das planilhas Ref. I e III 

- Componente A.8: soma das planilhas Ref. Il e UI. 

- Componentes A.9 a A.l4: alocou-se todo o gasto do estaleiro (Ref. IV) 

- Compont:ntes A.15 a A.l8: os gastos dos Terminais- Rio e Niterói (Ref. 
V) c do Escritório Central (Rcf. VI) estão alocados nesta LINHA. 

- Componentes B: 

Embarcações de Passageiros e Apoio: depreciação anual (648.181) 
daquelas de 2000 PAX mais a depreciação anual (49.536) das de apoio, 
ambas na R e f. VI I. 

Imobilizado: soma da depreciação dos bens do estaleiro Cruzeiro do Sul 
( 100.658 + 101.924 + 7.858 + 5.375 = 215.815) com a dos bens do 
Terminal Rio 
( 118.211 + 35.512 + 14490 = 168.213) ambas na Ref. VIII. 

- Componente C: soma da reserva para atualização por período das 
embarcações de passageiros (2000 PAX) no total de 1.145.031 e das 
embarcações de apoio ( 142 . .344) conforme indicadas na R e f. IX. 

- Componente E: é o somatório da 
reformas das embarcações de 2000 

depreciação anual do cuslo das 

\X: JR\54.762.};-)TA.P~~~ 
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PODER EXECUTIVO : 
(52.500) e MARTIN AFONSO (52.500). Vide Ref. X. 

A Tarifa Inicial, considera: 

x = margem I 0%; 

i= soma do ICMS intermunicipal (5%), do PIS (0,659é') e do COFINS (2%); 

r= taxa de regulação (0,5% ); c = alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro 

(8%). 

LINHA Rio-Ribeira 

Considerou-se os gastos espccílicos nas planilhas Ref. I, II , V e VIII e a média 
da depreciação anual e da reserva para atualização po:· período das Ref. VII, IX 
e X da embarcação de 1000 PAX. 

Ref. VII: 30.556 -:- 2 = 15.278; Ref. IX: 400.969 -:- 3 = 133.656; Ref. X: 
124.898 -:- 2 = 62.449 

A Tarifa Inicial, considera: 

x = margem 5%; 

i= soma do PIS (0,65%) e do COFINS (2%): 

r = taxa de regulação (0,5%); c = alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro 
(8%). 

LINHA Rio-Paquetá 

Considerou-se os gastos específicos das planilhas Ref. I, li, V e VIII e a média 
da depreciação e reserva para atualização por período das embarcações de 1000 
e 500 PAX das Ref. VII, IX e X. 

Ref. VII: 30.556-:- 2 + 89.158-:- 2 = 56.857; Ref. IX: 400.969-:- 3 + 25.415 -:- 2 
= 146.36-k Ref. X: 124.898 -:- 2 + I 0.909 = 73.358 

A Tarifa Inicial considera a margem nula (x = 0) e os't\llC!-.1llOS tributos da Linha 
Rio-Ribeira. \ 

) l // Gi' ~ ~" Ur\ · ~~ \~'~ v.~ I ) \ ,~ 
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PODER EXECUTIVO 
LINHA Mangaratiba/Abraão 

Como a mesma embarcação de 500 PAX faz o trajeto das 2' Linhas 
Mangaratiba/ Abraão e Angra/ Abraão, considerou-se a metade dos gastos 
específicos mostrados nas planilhas Ref. I e 11. Com referência as planilhas Ref. 
VII e IX, considera-se a média da depreciação anual e da reserva para 
atualização por período da embarcação de 500 P AX, alocando-se também a 
metade do gasto. 

Ref. VII: 83.158/2 = 41.579 => 41.579/2 = 20.789; Ref. VII: 25.415/2 = 12.707 

=> 12.707/2 = 6.353 

Por não existir funcionário lotado no terminal de Angra, o gasto total na Ref. V 
está alocado nesta Linha. 

A Tarifa Inicial, considera uma margem nula (x = O) e os Tributos abaixo: 

i= soma do ICMS intermunicipal (5%), do PIS (0,65%) e do COFINS (2%); 

r= taxa de regulação (0,5%) 

LINHA Angra/ Abraão 

Foi usado o mesmo critério para o cálculo da tarifa inicial da Linha 
Mangaratiba/Abraão, com exceção da planilha Ref. VIII onde a depreciação 
anual é especifica desta LINHA. 

A Tarifa Inicial, considera uma margem nula (x = 0) e os tributos abaixo: 

i= soma do PIS (0,65%) e do COFINS (2%); 

r= taxa de regulação (0,5%). 

NOTA: Observar que os componentes das planilhas de composição tarifária 
inicial de cada LINHA são aqueles indicados na fórmula da tarifa, portanto o 
primeiro processo de Reajuste ou Revisão deve ser analisado com base nos 
valores indicados nessas pl~s. 
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PODER EXECUTIVO 

LINHA: DISUL 

DIAS UTEIS 

Ligação Passageiros 
I 

sentido 

Mangaratibal Abraão 1 00 
An ral Abraão 300 

Intervalo 
máximo 

Tolerado 
(min.) 

24 
24 

SABADOS, DOMINGOS E 
FERIADOS 

Passageiros I Intervalo máximo 

Sentido Tolerado (min.) 

500 24 
00 24 

56 



OFERTA MÍNIMA DE LUGARES 

LINHA: RIO -NITERÓI - RIO 

DIAS ÚTEIS SABADOS, DOMINGOS E 
FERIADOS 

Período Passageiros I Intervalo máximo Passageíros I Intervalo máximo 

Hora I sentido Tolerado (min.) li oras I Sf. ntido Tolerado (mio.) 

00:00 às 04:00 100 60 100 60 

04:00 às 06:00 300 60 300 60 

06:00 às 10:00 10.000 15 1.000 30 

10:00 às 16:00 3.000 30 1.000 30 

16:00 às 20:00 10.000 15 1.000 30 

20:00 às 21 :00 3.000 30 1.00) 30 

21 :00 às 22:00 1.500 30 1.00() 30 

22:00 às 24:00 500 60 1.000 30 

LINHA: PRAÇA XV- RIBEIRA -PRAÇA XV 

DIAS ÚTEIS 
Período Passageiros I Intervalo máximo 

Hora I sentido Tolerado (min.) 
06:30 às 08:00 500 60 
08:00 às 17:00 ISO 90 
17:00 às 19:00 500 60 
I 9:00 às 21 :00 150 90 

OBS.: Alinha não funciona aos sábados, domingos e fetiados 

LINHA: ·PRAÇA XV- PAQUETÁ- PRAÇA XV 

DIAS UTEIS, SÁBADOS, D0~1INGOS e FERIADOS 
Período Passageiros I 

Hora I sentido 
05: I 5 às I 0:00 200 
I 0:00 às 17:00 100 
17:00 às 20:00 200 
20:00 ás 23:00 I 00 

Intervalo máximo 
Tolerado (min.) 

120 
180 
120 
120 

~ I / / 
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